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LEI COMPLEMENTAR N.° 624, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a fixação de valores para as 
Escalas de Vencimentos de Cargos do 
Quadro do Tribunal de Justiça que 
especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1.° — Os valores das Escalas de Vencimentos 

Nível Superior e Cargos em Comissão, instituídas pelo artigo 
6." da Lei Complementar n.° 562 de 20 de julho de 1988, fi-
cam fixados na conformidade dos Anexos I e II desta lei com-
plementar. 

Artigo 2.° — O disposto nesta lei complementar aplica-
se aos inativos. 

Artigo 3. ° — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações do 
Orçamento-Programa do Tribunal de Justiça. 

Artigo 4.° — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de mar-
ço de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Alberto Goldman, Secretário da Administração 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de se-

tembro de 1989. 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE 0 ART IG01DA LEI COMPLEMENTARA." 624, DE 05 DE SETEMBRO DE 1989 
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1AEÜÍ I - 40 KOÍAS StWKAIS RÍEIÍ II - 30 HORAS StMMIS IA»2U III - 23 HORAS EEWMIS 

1 I I I 171 11 V VI 1 

1 1 322.93 343,40 400,66 440,74 527,37 409,35 1 
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LEI COMPLEMENTAR N.° 625, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a fixação de valores para as 
Escalas de Vencimentos de Cargos do 
Quadro do Segundo Tribunal de Alçada 
Civil que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1.° — Os valores das Escalas de Vencimentos 

Nível Superior e Cargos em Comissão, instituídas pelo artigo 
6.° da Lei Complementar n.° 563 de 20 de julho de 1988, fi-
cam fixados na conformidade dos Anexos I e II desta lei com-
plementar. , .. 

Artigo 2.° — O disposto nesta lei complementar aplica-
se aos inativos. 

Artigo 3.° — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações do 
Orçamento-Programa do Segundo Tribunal de Alçada Civil. 

Artigo 4.° — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de mar-
ço de 1989-

Palácio dos Bandeirantes, 5 de setembro de 1989-
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Alberto Goldman, Secretário da Administração 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de se-

tembro de 1989. 

A QUE SE REFERE O ARTIG01 0 DA LEI COMPLEMENTAR N.° 624, 
DE 05 DE SETEMBRO DE 1989 

ESCALA DC VEHCIHCHIOS CARGOS Uf CQHISSAQ 
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1.591,38 i 1.193,54 Í 795,69 i 
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ANEXO I 
A QUE SE REFERE O A R T I G 0 1 D A LEI COMPLEMENTAR N.° 625, DE 05 DE SETEMBRO DE 1 9 8 9 
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ANEXOU 
A QUE SE REFERE O ARTIG01DA LEI COMPLEMENTAR N." 625, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 1 9 8 9 

ESCALA LE VCNC1HCHIDS CflKGOS EM CQÍ1ISSAD 
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LEI COMPLEMENTAR N.° 626, 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a fixação de valores para as 
Escalas de Vencimentos de Cargos do 
Quadro do Primeiro Tribunal de Alçada 
Civil que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro- -

mulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1.° — Os valores das Escalas de Vencimentos 
Nível Superior e Cargos em Comissão, instituídas pelo artigo 
6.° da Lei Complementar n,° 564 de 20 de julho de 1988, fi-
cam fixados na conformidade dos Anexos I e II desta lei com-
plementar. 

Artigo 2.° — O disposto nesta lei complementar aplica-
se aos inativos. 

Artigo 3.° — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações do 
Orçamento-Programa do Primeiro Tribunal de Alçada Civil. 

Artigo 4.° — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 d e mar-
ço de 1989. 

Palácio dos Eandeirantes, 5 de setembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Alberto Goldman, Secretário da Administração 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de se-

tembro de 1989. 

AGENDA DO GOVERNADOR 
Dia 6 de setembro — Quarta-feira 

9h 
15h 

17h 
18h 

Secretár io d a Educação, D e p u t a d o W a g n e r Rossi. 
Secretár io d a Economia e P lane jamen to , Dr. Freder ico 
Ma th ias Mazzucche l l i . 
Secretár io d o G o v e r n o , D e p u t a d o Rober to Ro l l emberg . 
Secretár io d a Fazenda, Dr. José M a c h a d o d e Campos 
Fi lho. 


